
‭Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina‬

‭ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR‬

‭1. Necessidade da contratação‬

‭O‬ ‭Tribunal‬ ‭Regional‬ ‭Eleitoral‬ ‭de‬ ‭Santa‬ ‭Catarina‬ ‭-‬ ‭TRE-SC‬‭responsabiliza-se‬ ‭pelo‬ ‭fornecimento‬
‭de‬ ‭lanche,‬ ‭em‬‭caráter‬ ‭eventual,‬ ‭aos‬ ‭Juízes‬ ‭e‬ ‭representantes‬ ‭do‬ ‭Ministério‬ ‭Público‬ ‭que‬‭atuam‬
‭perante‬ ‭o‬ ‭Órgão,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭aquisição‬ ‭de‬ ‭bens‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭copa‬ ‭deste‬ ‭Tribunal‬ ‭e‬ ‭aos‬ ‭servidores‬
‭participantes‬ ‭de‬ ‭eventos‬ ‭da‬ ‭Secretaria‬ ‭de‬ ‭Gestão‬ ‭de‬ ‭Pessoas‬ ‭e‬ ‭cursos‬ ‭de‬ ‭capacitação‬
‭promovidos‬ ‭pela‬ ‭Escola‬ ‭Judiciária‬ ‭Eleitoral‬‭de‬‭Santa‬‭Catarina‬‭–‬‭EJESC,‬‭em‬‭conformidade‬‭com‬‭a‬
‭Portaria P. n. 192/2016.‬

‭A‬ ‭localização‬ ‭central‬ ‭do‬ ‭TRE-SC‬‭propicia‬ ‭que‬‭a‬ ‭aquisição‬ ‭de‬ ‭gêneros‬ ‭alimentícios‬ ‭e‬ ‭refeições‬
‭prontas‬ ‭seja‬ ‭feita‬ ‭em‬ ‭supermercados,‬ ‭panificadoras,‬ ‭lanchonetes‬ ‭e‬ ‭restaurantes‬ ‭que‬ ‭se‬
‭encontram‬ ‭em‬ ‭quantidade‬ ‭satisfatória‬ ‭no‬ ‭entorno‬ ‭do‬ ‭Tribunal,‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭demanda,‬
‭evitando desperdícios, observados os critérios de qualidade e economicidade.‬

‭Assim‬‭sendo,‬ ‭a‬ ‭contratação‬‭de‬ ‭empresa‬ ‭especializada‬ ‭no‬‭fornecimento‬‭de‬‭cartão‬‭alimentação‬
‭visa‬ ‭à‬ ‭aquisição‬ ‭de‬ ‭gêneros‬ ‭alimentícios,‬ ‭a‬ ‭fim‬‭de‬ ‭possibilitar‬ ‭o‬ ‭fornecimento‬‭de‬‭lanches,‬‭em‬
‭caráter‬ ‭eventual,‬ ‭em‬ ‭conformidade‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Portaria‬ ‭P‬ ‭n.‬ ‭192/2016‬ ‭e‬ ‭do‬ ‭fornecimento‬ ‭de‬
‭alimentação,‬ ‭durante‬ ‭a‬ ‭adoção‬ ‭do‬ ‭regime‬‭de‬ ‭serviço‬ ‭extraordinário,‬ ‭previsto‬ ‭na‬ ‭Portaria‬ ‭P.‬ ‭n.‬
‭212/2017.‬

‭2. Alinhamento da contratação‬

‭2.1.‬ ‭Plano de Contratações Anual‬

‭Anexo I‬
‭Item 2 – Alimentação‬

‭2.2.‬ ‭Plano de Logística Sustentável‬

‭Considerando‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭objeto‬ ‭constitui-se‬ ‭exclusivamente‬ ‭de‬ ‭administração‬ ‭de‬ ‭recursos‬
‭financeiros, não há conflito com o Plano de Logística Sustentável do TRE-SC.‬

‭2.3.‬ ‭Outros instrumentos‬

‭Não se aplica a esta contratação.‬

‭3. Requisitos da contratação‬

‭Considerando‬‭que‬‭se‬ ‭trata‬ ‭de‬ ‭atividade‬‭de‬ ‭suporte/apoio,‬ ‭entende-se‬ ‭que‬‭os‬ ‭requisitos‬‭estão‬
‭relacionados à otimização do uso dos cartões. Dessa forma, a empresa contratada deverá:‬

‭3.1. Manter os cartões válidos enquanto neles houver crédito;‬
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‭3.2. Não estipular valor diário, máximo ou mínimo, para gastos nos cartões;‬

‭3.3.‬ ‭Não‬ ‭cobrar‬ ‭tarifa‬ ‭de‬ ‭qualquer‬ ‭espécie,‬ ‭seja‬ ‭por‬ ‭reimpressão‬ ‭de‬ ‭cartão‬ ‭ou‬ ‭para‬
‭transferência‬ ‭direta‬ ‭de‬ ‭valor‬ ‭a‬ ‭fornecedor,‬ ‭quando‬ ‭incompatível‬ ‭a‬ ‭máquina‬ ‭do‬ ‭recebedor‬
‭(empresa‬ ‭local‬ ‭-‬ ‭restaurante,‬ ‭supermercado,‬ ‭padaria,‬ ‭hotel)‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭cartão‬ ‭da‬ ‭empresa‬
‭vencedora da licitação;‬

‭3.4.‬ ‭Somente‬ ‭serão‬ ‭aceitos‬ ‭cartões‬ ‭de‬ ‭Vale‬ ‭Alimentação‬ ‭que‬ ‭possuam‬ ‭bandeira‬ ‭de‬ ‭ampla‬
‭aceitação‬‭no‬ ‭estado‬‭de‬ ‭Santa‬ ‭Catarina,‬‭ou‬‭seja,‬‭cartões‬‭de‬‭arranjo‬‭aberto‬‭(‬‭os‬‭arranjos‬‭abertos‬
‭acontecem‬ ‭quando‬ ‭um‬ ‭determinado‬ ‭meio‬ ‭de‬ ‭pagamento‬ ‭pode‬ ‭ser‬ ‭utilizado‬ ‭em‬ ‭qualquer‬
‭estabelecimento comercial‬‭).‬

‭3.5.‬ ‭A‬ ‭empresa‬ ‭contratada‬ ‭deverá‬ ‭fornecer‬ ‭sistema‬ ‭de‬ ‭atendimento‬ ‭que‬ ‭permita‬ ‭consulta‬
‭online‬ ‭de‬‭saldos‬‭e‬‭extratos,‬‭individualmente‬‭por‬‭cartão,‬‭bem‬‭como‬‭apresente‬‭opção‬‭rápida,‬‭via‬
‭telefone‬ ‭e‬ ‭internet,‬ ‭de‬ ‭bloqueio‬ ‭de‬ ‭cartão‬ ‭e‬ ‭pedido‬‭de‬ ‭reemissão‬‭em‬‭caso‬ ‭de‬ ‭perda,‬ ‭furto‬ ‭ou‬
‭roubo.‬

‭3.6.‬ ‭A‬ ‭estrutura‬ ‭mínima‬ ‭demandada‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭presente‬ ‭contratação‬ ‭é‬ ‭incompatível‬ ‭com‬ ‭a‬
‭natureza profissional de pessoa física.‬

‭4. Levantamento de mercado‬

‭4.1. Análise das alternativas possíveis‬

‭4.1.1. Soluções disponíveis no mercado‬

‭A‬‭contratação‬‭de‬‭empresa‬‭para‬‭fornecimento‬‭de‬‭cartão‬‭alimentação‬‭revela-se‬‭suficiente‬‭para‬‭o‬
‭atendimento‬‭das‬ ‭necessidades‬ ‭da‬‭Justiça‬‭Eleitoral.‬‭Esse‬‭modelo‬‭de‬‭contratação‬‭garante,‬‭entre‬
‭outros‬ ‭aspectos,‬ ‭a‬ ‭eficiência,‬ ‭a‬ ‭eficácia‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭economicidade‬ ‭na‬ ‭aquisição‬ ‭dos‬ ‭insumos.‬ ‭A‬
‭Coordenadoria‬ ‭de‬ ‭Contratações‬ ‭deste‬ ‭Tribunal,‬ ‭após‬ ‭realização‬ ‭de‬ ‭ampla‬ ‭pesquisa‬ ‭de‬
‭mercado, indicará potenciais empresas fornecedoras destes cartões.‬

‭4.1.2. Contratações públicas similares‬

‭Produto/Serviço 01‬ ‭Contratação de empresa para a prestação de serviço de fornecimento‬
‭de 4 (quatro) cartões alimentação e 1 (um) cartão refeição‬

‭Instituição Pública‬ ‭TRE-SC‬

‭Fornecedor‬ ‭BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.‬

‭Descrição‬ ‭Contratação de empresa especializada no fornecimento de cartões‬
‭alimentação e cartão refeição na modalidade cartão eletrônico.‬

‭Valor Estimado‬ ‭R$ 125.000,30‬

‭Observações‬ ‭Notas de empenho 2022NE000901 e 902 (PAE 37.544/2022).‬

‭Produto/Serviço 02‬ ‭Contratação de empresa especializada no fornecimento de cartões‬
‭alimentação.‬

‭Instituição Pública‬ ‭TRE-SC‬
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‭Fornecedor‬ ‭GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS‬

‭Descrição‬ ‭Contratação de empresa especializada no fornecimento de cartões‬
‭alimentação na modalidade cartão eletrônico.‬

‭Valor Estimado‬ ‭R$ 50.000,00.‬

‭Observações‬ ‭Nota de empenho 2023NE000514 (PAE 9.361/2023).‬

‭4.2. Justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar‬

‭Pela‬ ‭experiência‬ ‭deste‬ ‭Órgão,‬ ‭a‬ ‭contratação‬ ‭de‬ ‭empresa‬ ‭especializada‬ ‭no‬ ‭fornecimento‬ ‭de‬
‭cartão‬ ‭alimentação‬‭revela-se‬ ‭a‬ ‭solução‬‭mais‬ ‭eficaz‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭fim‬‭a‬ ‭que‬‭se‬ ‭destina‬‭(aquisição‬‭de‬
‭de‬ ‭gêneros‬ ‭alimentícios),‬ ‭já‬ ‭que‬ ‭possibilita‬ ‭o‬ ‭atendimento‬ ‭às‬ ‭demandas‬ ‭num‬ ‭prazo‬
‭satisfatório.‬ ‭Não‬‭foram‬‭identificados,‬ ‭no‬ ‭mercado,‬ ‭outra‬‭solução‬‭que‬‭melhor‬‭se‬‭adeque‬‭a‬‭essa‬
‭demanda específica.‬

‭5. Descrição da solução‬

‭Contratação‬ ‭de‬ ‭empresa‬ ‭especializada‬ ‭no‬ ‭fornecimento‬‭de‬ ‭5‬ ‭(cinco)‬ ‭cartões‬ ‭alimentação,‬ ‭na‬
‭modalidade‬ ‭cartão‬ ‭eletrônico,‬ ‭totalizando‬ ‭o‬ ‭montante‬ ‭de‬ ‭R$‬ ‭149.930,00‬ ‭(cento‬ ‭e‬ ‭quarenta‬ ‭e‬
‭nove‬ ‭mil,‬ ‭novecentos‬ ‭e‬ ‭trinta‬ ‭reais),‬ ‭para‬ ‭utilização‬ ‭em‬ ‭compras,‬ ‭em‬ ‭estabelecimentos‬
‭(padarias‬ ‭e/ou‬ ‭lanchonetes,‬ ‭restaurantes‬ ‭e‬ ‭supermercados),‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭objetivo‬ ‭de‬ ‭suprir‬ ‭o‬
‭fornecimento de itens elencados nos itens 1 e 2 deste ETP e conforme especificações a seguir:‬

‭a)‬ ‭Um‬ ‭cartão‬ ‭alimentação‬‭,‬ ‭na‬ ‭modalidade‬ ‭cartão‬ ‭eletrônico,‬ ‭no‬ ‭valor‬ ‭correspondente‬ ‭a‬ ‭R$‬
‭30.000,00‬ ‭(trinta‬ ‭mil‬ ‭reais)‬ ‭de‬ ‭crédito‬ ‭(incluindo‬ ‭a‬ ‭taxa‬ ‭de‬ ‭administração)‬ ‭devendo‬ ‭estar‬
‭aposto‬ ‭o‬ ‭nome‬ ‭“‬‭TRE-SC‬ ‭-‬ ‭SEAA‬‭”,‬ ‭destinado‬ ‭à‬ ‭Seção‬ ‭de‬ ‭Apoio‬ ‭Administrativo‬ ‭da‬ ‭CSM/SIS,‬
‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭cuja‬ ‭competência‬ ‭compreende‬‭a‬ ‭gestão‬‭do‬ ‭contrato,‬ ‭desde‬‭sua‬ ‭execução‬
‭até o seu recebimento.‬

‭b)‬ ‭Cartão‬ ‭alimentação‬‭,‬ ‭na‬ ‭modalidade‬ ‭cartão‬ ‭eletrônico,‬ ‭no‬ ‭valor‬ ‭correspondente‬ ‭a‬ ‭R$‬
‭47.500,00‬ ‭(quarenta‬ ‭e‬ ‭sete‬ ‭mil‬ ‭e‬ ‭quinhentos‬ ‭reais)‬ ‭de‬ ‭crédito‬ ‭(incluindo‬ ‭a‬ ‭taxa‬ ‭de‬
‭administração),‬ ‭devendo‬ ‭estar‬ ‭aposto‬ ‭o‬ ‭nome‬ ‭“‬‭TRE-SC‬ ‭-‬ ‭SJ‬‭”,‬ ‭destinado‬ ‭à‬ ‭SECRETARIA‬
‭JUDICIÁRIA‬‭-‬ ‭Seção‬‭de‬ ‭Apoio‬ ‭ao‬‭Pleno,‬‭designada‬‭fiscal‬‭setorial‬‭do‬‭contrato,‬‭cuja‬‭competência‬
‭compreende‬ ‭a‬ ‭fiscalização‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭e‬ ‭gestão‬ ‭do‬ ‭cartão,‬ ‭desde‬ ‭sua‬ ‭execução‬ ‭até‬ ‭o‬ ‭seu‬
‭recebimento.‬

‭c)‬ ‭Um‬ ‭cartão‬ ‭alimentação‬‭,‬ ‭na‬ ‭modalidade‬ ‭cartão‬ ‭eletrônico,‬ ‭no‬ ‭valor‬ ‭correspondente‬ ‭a‬ ‭R$‬
‭28.000,00‬ ‭(vinte‬ ‭e‬ ‭oito‬ ‭mil‬‭reais)‬‭de‬‭crédito‬‭(incluindo‬‭a‬‭taxa‬‭de‬‭administração),‬‭devendo‬‭estar‬
‭aposto‬ ‭o‬ ‭nome‬ ‭“‬‭TRE-SC‬ ‭-‬ ‭SGP‬‭”,‬ ‭destinado‬‭à‬ ‭SECRETARIA‬‭DE‬ ‭GESTÃO‬‭DE‬‭PESSOAS‬‭-‬ ‭Seção‬‭de‬
‭Desenvolvimento‬ ‭Organizacional‬ ‭,‬ ‭designada‬ ‭fiscal‬ ‭setorial‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭cuja‬ ‭competência‬
‭compreende‬ ‭a‬ ‭fiscalização‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭e‬ ‭gestão‬ ‭do‬ ‭cartão,‬ ‭desde‬ ‭sua‬ ‭execução‬ ‭até‬ ‭o‬ ‭seu‬
‭recebimento.‬

‭d)‬ ‭Um‬ ‭cartão‬ ‭alimentação‬‭,‬ ‭na‬ ‭modalidade‬ ‭cartão‬ ‭eletrônico,‬ ‭no‬ ‭valor‬ ‭correspondente‬ ‭a‬ ‭R$‬
‭20.000,00‬ ‭(vinte‬ ‭mil‬ ‭reais)‬ ‭de‬ ‭crédito‬ ‭(incluindo‬ ‭a‬ ‭taxa‬ ‭de‬ ‭administração),‬ ‭devendo‬ ‭estar‬
‭aposto‬ ‭o‬ ‭nome‬ ‭“‬‭TRE-SC‬ ‭-‬ ‭SE-EJESC‬‭”,‬ ‭destinado‬ ‭à‬ ‭SECRETARIA‬ ‭EXECUTIVA‬ ‭DA‬ ‭ESCOLA‬
‭JUDICIÁRIA‬‭ELEITORAL,‬ ‭designada‬‭fiscal‬ ‭setorial‬ ‭do‬ ‭contrato,‬‭cuja‬‭competência‬‭compreende‬‭a‬
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‭fiscalização do contrato e gestão do cartão, desde sua execução até o seu recebimento.‬

‭e)‬ ‭Um‬ ‭cartão‬ ‭alimentação‬‭,‬ ‭na‬ ‭modalidade‬ ‭cartão‬ ‭eletrônico,‬ ‭no‬ ‭valor‬ ‭correspondente‬ ‭a‬ ‭R$‬
‭24.430,00‬ ‭(vinte‬ ‭e‬ ‭quatro‬ ‭mil,‬ ‭quatrocentos‬ ‭e‬ ‭trinta‬ ‭reais)‬ ‭de‬ ‭crédito‬ ‭(incluindo‬ ‭a‬ ‭taxa‬ ‭de‬
‭administração),‬ ‭devendo‬ ‭estar‬ ‭aposto‬ ‭o‬ ‭nome‬ ‭“‬‭TRE-SC‬ ‭-‬ ‭Eventos‬‭”,‬ ‭destinado‬ ‭ao‬ ‭gestor‬ ‭da‬
‭contratação‬ ‭e‬ ‭será‬ ‭utilizado‬ ‭pela‬ ‭seção‬ ‭organizadora‬ ‭do‬ ‭evento‬ ‭específico‬ ‭(conforme‬
‭determinado‬‭pela‬ ‭Direção-Geral‬ ‭ou‬ ‭pela‬ ‭Secretaria‬ ‭responsável‬ ‭pelo‬‭evento),‬‭designada‬‭fiscal‬
‭do‬ ‭contrato,‬ ‭cuja‬ ‭competência‬ ‭compreende‬ ‭a‬ ‭fiscalização‬ ‭e‬ ‭gestão‬ ‭do‬ ‭cartão,‬ ‭desde‬ ‭sua‬
‭execução até o seu recebimento.‬

‭6. Estimativas de quantidades‬

‭Fornecimento‬ ‭de‬ ‭5‬ ‭(cinco)‬ ‭cartões‬ ‭alimentação,‬ ‭na‬ ‭modalidade‬‭cartão‬ ‭eletrônico,‬ ‭nos‬ ‭valores‬
‭de‬ ‭R$‬ ‭30.000,00,‬ ‭R$‬ ‭47.500,00,‬ ‭R$‬ ‭28.000,00,‬ ‭R$‬ ‭20.000,00‬ ‭e‬ ‭R$‬ ‭24.430,00‬ ‭respectivamente,‬
‭conforme especificações a seguir:‬

‭a)‬ ‭Um‬ ‭cartão‬ ‭alimentação‬‭,‬ ‭na‬ ‭modalidade‬ ‭cartão‬ ‭eletrônico,‬ ‭no‬ ‭valor‬ ‭correspondente‬ ‭a‬ ‭R$‬
‭30.000,00‬ ‭(trinta‬ ‭mil‬ ‭reais)‬ ‭de‬ ‭crédito‬ ‭(incluindo‬ ‭a‬ ‭taxa‬ ‭de‬ ‭administração)‬ ‭devendo‬ ‭estar‬
‭aposto‬ ‭o‬ ‭nome‬ ‭“‬‭TRE-SC‬ ‭-‬ ‭SEAA‬‭”,‬ ‭destinado‬ ‭à‬ ‭Seção‬ ‭de‬ ‭Apoio‬ ‭Administrativo,‬ ‭gestor‬ ‭do‬
‭contrato,‬ ‭cuja‬ ‭competência‬ ‭compreende‬ ‭a‬ ‭gestão‬‭do‬ ‭contrato,‬ ‭desde‬‭sua‬ ‭execução‬‭até‬ ‭o‬ ‭seu‬
‭recebimento.‬

‭b)‬ ‭Cartão‬ ‭alimentação‬‭,‬ ‭na‬ ‭modalidade‬ ‭cartão‬ ‭eletrônico,‬ ‭no‬ ‭valor‬ ‭correspondente‬ ‭a‬ ‭R$‬
‭47.500,00‬ ‭(quarenta‬ ‭e‬ ‭sete‬ ‭mil‬ ‭e‬ ‭quinhentos‬ ‭reais)‬ ‭de‬ ‭crédito‬ ‭(incluindo‬ ‭a‬ ‭taxa‬ ‭de‬
‭administração),‬ ‭devendo‬ ‭estar‬ ‭aposto‬ ‭o‬ ‭nome‬ ‭“‬‭TRE-SC‬ ‭-‬ ‭SJ‬‭”,‬ ‭destinado‬ ‭à‬ ‭SECRETARIA‬
‭JUDICIÁRIA,‬ ‭designada‬‭fiscal‬‭setorial‬‭do‬‭contrato,‬‭cuja‬‭competência‬‭compreende‬‭a‬‭fiscalização‬
‭do contrato e gestão do cartão, desde sua execução até o seu recebimento.‬

‭c)‬ ‭Um‬ ‭cartão‬ ‭alimentação‬‭,‬ ‭na‬ ‭modalidade‬ ‭cartão‬ ‭eletrônico,‬ ‭no‬ ‭valor‬ ‭correspondente‬ ‭a‬ ‭R$‬
‭28.000,00‬ ‭(vinte‬ ‭e‬ ‭oito‬ ‭mil‬‭reais)‬‭de‬‭crédito‬‭(incluindo‬‭a‬‭taxa‬‭de‬‭administração),‬‭devendo‬‭estar‬
‭aposto‬ ‭o‬ ‭nome‬‭“‬‭TRE-SC‬‭-‬ ‭SGP‬‭”,‬ ‭destinado‬‭à‬ ‭SECRETARIA‬‭DE‬ ‭GESTÃO‬‭DE‬‭PESSOAS,‬ ‭designada‬
‭fiscal‬ ‭setorial‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭cuja‬ ‭competência‬ ‭compreende‬‭a‬ ‭fiscalização‬‭do‬ ‭contrato‬ ‭e‬ ‭gestão‬
‭do cartão, desde sua execução até o seu recebimento.‬

‭d)‬ ‭Um‬ ‭cartão‬ ‭alimentação‬‭,‬ ‭na‬ ‭modalidade‬ ‭cartão‬ ‭eletrônico,‬ ‭no‬ ‭valor‬ ‭correspondente‬ ‭a‬ ‭R$‬
‭20.000,00‬ ‭(vinte‬ ‭mil‬ ‭reais)‬ ‭de‬ ‭crédito‬ ‭(incluindo‬ ‭a‬ ‭taxa‬ ‭de‬ ‭administração),‬ ‭devendo‬ ‭estar‬
‭aposto‬ ‭o‬ ‭nome‬‭“‬‭TRE-SC‬‭-‬‭EJESC‬‭”,‬‭destinado‬‭à‬‭ESCOLA‬‭JUDICIÁRIA‬‭ELEITORAL,‬‭designada‬‭fiscal‬
‭setorial‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭cuja‬ ‭competência‬ ‭compreende‬ ‭a‬ ‭fiscalização‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭e‬ ‭gestão‬ ‭do‬
‭cartão, desde sua execução até o seu recebimento.‬

‭e)‬ ‭Um‬ ‭cartão‬ ‭alimentação‬‭,‬ ‭na‬ ‭modalidade‬ ‭cartão‬ ‭eletrônico,‬ ‭no‬ ‭valor‬ ‭correspondente‬ ‭a‬ ‭R$‬
‭24.430,00‬ ‭(vinte‬ ‭e‬ ‭quatro‬ ‭mil,‬ ‭quatrocentos‬ ‭e‬ ‭trinta‬ ‭reais)‬ ‭de‬ ‭crédito‬ ‭(incluindo‬ ‭a‬ ‭taxa‬ ‭de‬
‭administração),‬ ‭devendo‬ ‭estar‬ ‭aposto‬ ‭o‬ ‭nome‬ ‭“‬‭TRE-SC‬ ‭-‬ ‭Eventos‬‭”,‬ ‭destinado‬ ‭ao‬ ‭gestor‬ ‭da‬
‭contratação‬ ‭e‬ ‭será‬ ‭utilizado‬ ‭pela‬ ‭seção‬ ‭organizadora‬ ‭do‬ ‭evento‬ ‭específico‬ ‭(conforme‬
‭determinado‬‭pela‬ ‭Direção-Geral‬ ‭ou‬ ‭pela‬ ‭Secretaria‬ ‭responsável‬ ‭pelo‬‭evento),‬‭designada‬‭fiscal‬
‭do‬ ‭contrato,‬ ‭cuja‬ ‭competência‬ ‭compreende‬ ‭a‬ ‭fiscalização‬ ‭e‬ ‭gestão‬ ‭do‬ ‭cartão,‬ ‭desde‬ ‭sua‬
‭execução até o seu recebimento.‬
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‭7. Vigência da contratação‬

‭O‬ ‭Contrato‬ ‭terá‬ ‭vigência‬ ‭a‬ ‭partir‬ ‭da‬‭data‬‭da‬‭sua‬‭assinatura‬‭até‬‭o‬‭término‬‭do‬‭saldo‬‭dos‬‭cartões‬
‭alimentação contratados.‬

‭8. Estimativa do valor da contratação‬

‭O‬ ‭valor‬ ‭pago‬ ‭à‬ ‭empresa‬ ‭contratada‬ ‭(Contrato‬ ‭n.‬ ‭021/2024)‬ ‭no‬ ‭ano‬ ‭de‬ ‭2024,‬ ‭foi‬ ‭de‬ ‭R$‬
‭123.600,00.‬

‭O‬ ‭valor‬ ‭previsto‬ ‭no‬ ‭Plano‬ ‭Anual‬ ‭de‬ ‭Contratações‬ ‭de‬ ‭2025‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭item‬ ‭relativo‬ ‭a‬ ‭cartões‬
‭alimentação é de R$ 149.930,00.‬

‭9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação‬

‭Trata-se de objeto único, dividido apenas com o intuito de‬ ‭permitir a gestão independente de‬
‭cada cartão, considerando as demandas de cada unidade.‬

‭Dessa forma, o objeto deverá ser adjudicado GLOBALMENTE.‬

‭10. Demonstrativo dos resultados pretendidos‬

‭A‬ ‭contratação‬‭de‬ ‭empresa‬ ‭para‬ ‭fornecimento‬‭de‬ ‭cartão‬ ‭alimentação‬‭tem‬‭por‬ ‭objetivo‬‭o‬ ‭pleno‬
‭atendimento‬ ‭às‬ ‭necessidades‬ ‭deste‬ ‭órgão,‬ ‭visando‬ ‭à‬ ‭economicidade,‬ ‭em‬ ‭especial‬ ‭pela‬
‭agilidade nas aquisições efetuadas por este Tribunal.‬

‭11. Providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato‬

‭Para‬ ‭a‬ ‭presente‬ ‭contratação‬ ‭não‬ ‭haverá‬ ‭a‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭providências‬ ‭prévias‬ ‭a‬ ‭serem‬
‭adotadas, tampouco capacitação dos servidores para fiscalização e gestão contratual.‬

‭12. Contratações correlatas e/ou interdependentes‬

‭No momento não existem contratações correlatas e/ou interdependentes.‬

‭13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras‬

‭Não se aplica a esta contratação.‬
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‭14. Análise de riscos‬

‭Não preenchido em razão do valor da contratação.‬

‭15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação‬

‭Com‬‭base‬ ‭nas‬ ‭informações‬ ‭levantadas‬ ‭ao‬ ‭longo‬‭deste‬ ‭Estudo‬‭Técnico‬ ‭Preliminar,‬‭a‬‭equipe‬‭de‬
‭planejamento‬ ‭considera‬ ‭a‬ ‭contratação‬ ‭viável,‬ ‭visto‬ ‭que‬‭há‬ ‭necessidade‬‭da‬ ‭contratação‬‭e‬ ‭há‬
‭no mercado soluções que atendam à demanda do serviço pretendido.‬
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